INDICAÇÃO Nº 
02
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a construção do Hospital Central da Polícia Civil, na cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que a Polícia Civil do Estado de São Paulo, tenha um hospital bem equipado, que proporcione aos servidores um atendimento humanizado e que possibilite a ampliação de seus serviços aos seus familiares. Os policiais civis e seus familiares, merecem um Hospital cujo atendimento venha a ser realizado por equipes multi-disciplinares compostas por profissionais das mais diversas áreas, de enfermagem à fisioterapia, de nutrição ao serviço social, de fonoaudiologia à farmácia. O Hospital Central da Polícia Civil do Estado de São Paulo, deve ser concebido para concentrar as seguintes especialidades médicas: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Neurologia Clínica e Cirúrgica, Urologia, Ginecologia, Obstetrícia, Dermatologia, Plástica e Queimaduras, Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Endoscopia, Moléstias Infecciosas e Parasitarias entre outras. O Hospital Central da Polícia Civil deverá estar sediado na cidade de São Paulo, Capital, mas seu atendimento será extensivo a todos os policiais civis do Estado.

Sala das Sessões, em
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